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PORTARIA Nº 556, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 
 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 

Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 

do art. 44 do Estatuto da universidade; a Portaria Ufersa/Gab nº 380/2020, de 27 de agosto de 

2020; a Portaria nº 272, de 18 de maio de 2021; o Memorando Eletrônico nº 187/2022 - PROPPG, 

de 31 de agosto de 2021; o Memorando Eletrônico nº 197/2022 – PROPPG, de 13 de setembro de 

2022; a ata da 3ª Reunião Extraordinária de 2022, do Colegiado do Programa de Mestrado 

Profissional em Matemática - PROFMAT, resolve: 

 Art. 1º  Prorrogar o mandato do Coordenador do Mestrado Profissional em 
Matemática – PROFMAT. 

Parágrafo único. Fica prorrogado, até abril de 2023, o mandato do servidor docente 
Walter Martins Rodrigues como Coordenador do Mestrado Profissional em Matemárica – 
PROFMAT. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 29 de 
agosto de 2022. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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